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APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

Referência: Tomada de preço 20/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO 81/2022 

Objeto: Obra de Construção de Centro de Ensino Infantil, no Município de Bocaina do 

Sul, devendo a contratada promover o fornecimento do material, insumos e mão de 

obra. 

A empresa ALTO VALE CONSTRUÇÕES LTDA, nome fantasia EMPREITEIRA ALTO 
VALE inscrita no CNPJ nº 37.365.559/0001-25,  na Inscrição Estadual nº ISENTA, 
com sede no Beco Ottwin Reblin, nº 77, apto 03, Edificio Condominio Perola, Bairro 
Fundo Canoas, Rio do Sul - SC. (89.163-563), através de seu representante 
legal/procurador o(a) Sr.(a)DIEGO FELIPE DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
ENGENHEIRO CIVIL, nacionalidade, estado civil solteiro, profissão engenheiro civil, 
portador(a) do Documento de Identidade nº5750372 e do CPF nº084.290.959-18,   
residente e domiciliado no endereço Beco Ottwin Reblin, nº 77, apto 03, Edificio 
Condominio Perola, Bairro Fundo Canoas, Rio do Sul - SC. (89.163-563), vem, 
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, apresentar as RAZÕES DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO, em face da sua inabilitação, conforme adiante exposto: 

 
I) DOS FATOS 

 
 Aos vinte seis do mes de dezembro de 2022, foi deflagrado a abertura dos 

envelopes do processo licitatório 81/2022, na modalidade de tomada de preço, visando 

a contratação de empresa para a execução de Obra de Construção de Centro de Ensino 

Infantil, no Município de Bocaina do Sul, devendo a contratada promover o fornecimento 

do material, insumos e mão de obra. 

 A empresa Alto Vale Construçoes LTDA, salienta que participou do processo 

licitatório referente a este edital, na qual,  conforme consta a ata de avaliaçao da 

habilitaçao e julgamento, foi alegado de forma equivodada o não cumprimento das 

condições estabelecidas pelo edital, e viemos através deste apresentar recurso. 

 
II) DAS RAZÕES 

 
 Foi alegado que a empresa Alto Vale Construções ltda deixou de apresentar 

comprovação do acervo tecnico relativo ao item 9.1.3 alinea “d” item I (estrutura), Item 

II (Cobertura) e III (Porcelanato), e deixou de comprovar o cumprimento da alinea “d” do 

item 9.1.4 em especial a certidão e declaração do profissional contabil atestando possuir 

Capital Social ou Patrimonio Liquido superior a 10% do valor previsto para execução da 

obra.  
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 II.I - DEIXOU DE APRESENTAR COMPROVAÇÃO DO ACERVO TECNICO 

RELATIVO AO ITEM 9.1.3 ALINEA “D” 

 

Diante da hipótese de não aptidão técnica para os serviços solicitados, mais 

especificadamente mediante aos atestados técnicos CAT (acervo técnico), deve-se 

analisar as exigências supracitadas no item que se refere a qualificaçao tecnica, 9.1.3 

alinea “d”: 

 
d) A comprovação de aptidão referida na alínea “c”, deverá ser procedida 

além do cumprimento da alínea “b”, por meio de apresentação de atestado(s) 

ou certidão(ões) fornecida (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

emitida pelo CREA ou CAU competente, atestando que o responsável técnico, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, vinculado a empresa licitante, é detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço, com 

características compatíveis com o objeto desta licitação, com no mínimo 

as seguintes itens: 

I – Execução de Estrutura de Concreto Armado – de no mínimo 148,00 m2, 

tal seja próximo a 25% do quantitativo da obra licitada; 

II – Execução de Cobertura com telhamento termoacústica (telha sanduiche) 

– no mínimo 150,00m2, tal seja próximo a 25% da obra licitada; 

IV – Edificação em alvenaria – de no mínimo 145,00 m2, tal próximo aos 25% 

do quantitativo da obra licitada; 

III – Revestimento Cerâmico porcelanato – de no mínimo 148,00 m2, tal 

próximo aos 25% do quantitativo da obra licitada; 

IV – Instalações Elétricas  – de no mínimo 145,00 m2, tal próximo aos 25% 

do quantitativo da obra licitada; (Grifo nosso) 

 
 Preliminarmente precisamos frizar que ao dizer caracteristicas compativeis, 

está entatizando a aceitação de obra semelhantes, posteriormente ressaltamos que o 

item  9.1.3 alinea “d” do referido edital, conforme grifo nosso, está claramente 

solicitando um atestado de comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

compativeis ao objeto da licitação. Assim a empresa Alto Vale Construções  LTDA, 

juntou os documentos aos autos do processo licitatório que atestam sua capacidade 

técnica, que já executou obras em conformidade com o solicitado e também obras 
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semelhantes e até de complexidade muito maior, assim pode-se concluir que os 

documentos apresentados pela empresa replicante são suficientes para a comprovação 

da aptidão para o desempenho das atividades ora requeridas, de molde a legitimar a 

sua habilitação. 

 A empresa Alto Vale Construções  LTDA apresentou para esta licitação, sete 

atestados técnicos para comprovar a qualificação técnica para execução da obra ora 

licitada e cumprir com os critérios solicitado pelo Edital . Sendo detentores de Anotação 

técnica e tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto deste edital. 

 Segue em sequencia, os atestados apresentados e destacamento do 

cumprimendo quantidades solicitadas, para comprovação de equivalência e 

superioridade dos atestados outorgados, assim em conformidade com as solicitações 

do Item 9.1.3 alinea “d”, conforme segue: 
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 Tendo em analize somente esse atestado de capacidade tecnica, pode-se 

evidenciar que foi comprovado a execuçao completa de uma cobertura  de 1.290,00m2 

com telha termo-acustica (Sanduiche) Conforme se verifica nas anotações de 
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observações da primeira pagina “REFERENTE A EXECUCAO DE UMA ESTRUTURA 

METALICA E COBERTURA EM TELHA METALICA SANDUICHE COMO TAMBEM 

TROCA DE UMA PARTE DO FORRO POR FORRO DE PVC”, comparando com oque 

foi solicitado no edital (II – Execução de Cobertura com telhamento termoacústica (telha 

sanduiche) – no mínimo 150,00m2, tal seja próximo a 25% da obra licitada;), fica entendível 

que foi cumprido as condições elencadas no item do instrumento convocatório.  

  

Seguindo a outro ponto enfatizado, segue outro atestado: 
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Neste atestado destacamos no “item 07” uma cobertura novamente de 

400,00m2, no “item 02” uma estrutura de concreto de 450,00m2 e no “item 04” 

apresentou-se 500,00m2 de piso ceramico, este que por sua vez engloma porcelanato 

também, mas no sistema do CREA não tem como especificar sempre o item que foi feito 
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na obra, desta forma ja é suficiente para comprovar aptidão para os items “I – Execução 

de Estrutura de Concreto Armado – de no mínimo 148,00 m2, tal seja próximo a 25% 

do quantitativo da obra licitada” e “III – Revestimento Cerâmico porcelanato – de no 

mínimo 148,00 m2, tal próximo aos 25% do quantitativo da obra licitada”. É crucial 

destacarmos que as quantidades apresentadas em atestados foram execivamente 

maiores que as solicitadas no edital. 

 Na exteira, apresentamos outros atestados fornecidos juntamente da 

documentação do processo licitatório: 
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 Nesse atestado podemos evidenciar novamente piso e cobertura. Vale ressaltar 
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que em todos os atestados apresantados, é mostrado que se trata da execução 

de edificações que possuem uma complexidade muito maior da por ora exigida. 

 Apesar da polêmica que se formou em torno da matéria, observando o Art. 3o    

da Lei 8.666/93: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 Constata-se assim a consonância com os princípios que regem o procedimento 

licitatório, com efeito, a licitação tem por objetivo alcançar as condições mais vantajosas 

para a Administração, devendo reger-se pelo princípio da isonomia na escolha dos 

contratantes. Não é difícil concluir, portanto que a Administração não pode afastar a 

participação dos interessados exigindo condições que não sejam necessárias à garantia 

de cumprimento do contrato a ser celebrado. A isto se opõe, repita-se, o princípio da 

isonomia, que impõe que sejam admitidos todos aqueles que, tendo condições técnicas 

para desempenho da obra, se disponham a participar do procedimento. 

 Igualmente, os princípios devem conviver em harmonia, e jamais um princípio 

pode ser invocado em prejuízo de outro de igual valor sem algo que realmente justifique 

tal preterição. No caso ora comentado pelos próprios argumentos expostos, percebe-se 

que a vinculação ao instrumento convocatório foi atendida pela replicante, assim a 

empresa mostrou ser qualificada o bastante para atender as necessidades da obra a 

ser executada. 

 

II.II - DEIXOU DE COMPROVAR O CUMPRIMENTO DA ALINEA “D” DO ITEM 9.1.4 

EM ESPECIAL A CERTIDÃO E DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL CONTABIL 

ATESTANDO POSSUIR CAPITAL SOCIAL OU PATRIMONIO LIQUIDO SUPERIOR 

A 10% DO VALOR PREVISTO PARA EXECUÇÃO DA OBRA.   

 

 Diante desta alegação, destacamos oque apresenta o documento editalicio: 

a) Como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, deverá a empresa comprovar Capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da obra nos termos 
do artigo 31, §3º, da Lei nº 8.666/93 e alterações. O que deverá ser comprovado 
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por meio de Declaração firmada por Contador, e demonstrado por meio do 
Balanço Patrimonial (Anexo); 

 

Conforme apresentado juntamente com a documentação neste processo 

licitatório, o balanço patrimonial é um conjunto, que enfatiza todas as informações 

necessarias, e também contem a declaração do contador firmando e garantido 

veracidade em tudo apresentado, sendo que todo esse conjunto de decumentos 

possui assinatura digital e chave que é possivel consultar na integra, conforme 

segue em anexo a seguir: 
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 Conforme mencionado, fica claramente entendido o cummprimento deste item. 
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III DO PEDIDO 

 
 Tendo em vista a análise dos documentos anexados, também em observância 

as prescrições solicitadas no documento editalício, especialmente que foi solicitado 

comprovação da licitante ter executado projetos com características compativeis ao 

objeto da licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) de capacidade técnica-

operacional, assim como se espelhando no Art. 3o    da Lei 8.666/93, onde afirma que a 

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, enfatizando que a 

capacidade técnica operacional da empresa Alto Vale Construções Ltda e em seu 

acervo de capacidade técnica é superior e muito mais complexo que o objeto da Tomada 

de Preço 20/2022, requeremos a essa comissão de licitação que seja declarada 

HABILITADA a empresa Alto Vale Construções Ltda . 

 

 

 

Rio do Sul, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

ALTO VALE CONSTRUÇÕES LTDA  
Diego Felipe de Souza  

Cpf:084.290.959-18 
Engenheiro Civil / Diretor 

CREA/SC:148390-7 
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